
Autos conclusos 
para 

decisão/despacho 
inicial

Análise da 
Competência e 
da Prevenção

Sim Redistribuição 
ou Remessa

Não

Exame de 
admissibilidade

Hipóteses de decisão 
monocrática:

- Não conhecer;
- Negar provimento;
- Dar provimento.
 (art. 932, III a V; e 

art. 1.011, I )

Sim

Não

Intimação das 
partes para 

manif., 5 dias 
(art. 933)

Concluso para 
exame / 

decisão de 
admissibilidade

Concluso para 
extinção

Decisão 
monocrática de 

admissão do 
recurso 

Análise do pedido 
de efeito 

suspensivo (art. 
1.012, §§ 3º e 4º) 

ou de tutela 
provisória (art. 932, 

II) na mesma 
decisão, quando 

houver

Definição sobre 
Intervenção do MP, 
na mesma decisão

Intimar partes

Intimar partes 
e MP

Concluso para 
julgamento

Pedido de justiça 
gratuita. 

Necessidade de 
comprovação da 

hipossuficiência ou 
de recolhimento do 

preparo

Sim

Não

Intimação das 
partes para 

manif.

Concluso para 
exame / 

decisão de 
admissibilidade

Concluso para 
extinção

Preliminar(es) 
levantada(s) em 

contrarrazões (art. 
1.009, § 2º)

Intimação da 
parte recorrente

Concluso para 
exame / 

decisão de 
admissibilidade

Questões Gerais:
- Correção dos 

polos/partes;
- Habilitação dos 

advogados;
- Regularidade da 

digitalização e 
presença de todas as 
peças;

- Intimação para 
apresentação de 
contrarrazões;

- Segredo de justiça.

Correção, 
quando 

possível, ou 
Despacho 
saneador

Concluso para 
exame / 

decisão de 
admissibilidade

Análise quanto à 
presença de todos 
os requisitos legais

Sim

Não

Decisão 
monocrática de 

inadmissibilidade / 
extinção do 

recurso

Recurso (Agravo 
Interno ou 

Embargos de 
Declaração)

Baixa/Arquivamento

Sim

Não


	ApelaÃ§Ã£o CÃ�vel
	PÃ¡gina 1


